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PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2023. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, na Prefeitura do MUNICÍFIO DE 

CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob c nº 75.208.842/0001-C3, com 

sede a Avenida dos Pioneiros, nº 500, excelentíssimo senhor prefeito municipa! 

assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8666/93 e demais normas legais aplicdvzi 

face da classificagdo das propostas apresentadas no Pregão Presancial em epigrafe REGIST 

DE PRECO PARA PRESTACAQC DE SERVICOS CONTINUGS DE MUTRIÇÃO E AUMERT. 

HOSPITALAR, VISANDO O FORNECIMENTO DE DIETAS ESPECIA 

INFANTIS) E ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUÍDOS | 

13/07/90 E LEI FEDERAL Nº 10.741, DE 01/10/03), ALEM DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS 

AUTORIZADGS E RESIDENTES DO PRONTO ATENDIMENTC MURICIPAL, conforme o cert 

licitatério desta, tendo sido os referidos preços ofertado peiz smpresa cuja propost 

classificada conforme segue. 

Fazem parte desta ata de registro de precos o edital e anexo constantes do pregdo pres 

nº 65/2023. 

CLAUSULA PRIMEIRA — CONDICOES DE FORNECIMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para cada entrega serd fornecide 2 empresa solicitação iz 

quantitativo necesséario. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Pagamento sera efetuado somente da quantidade entregue. 

PARAGRAFO TERCEIRO — O registro de precos da quantidade estimadz não dá di 

empresa de receber a totalidade estimada para consumo, cebendo tão somente rece 

que for entregue. 

PARAGRAFO QUARTO - A empresa vencedora do Certame para zssinztura do contratc dex 

apresentar camprovante de disponibilidade de nutricionistz e gue este esteja i 

regular junto ao órgão de classe. 

PARAGRAFO QUINTO - Os produtos/servicos deverão ser de primeirz qualidade e atender 25 

especificagdes constantes no Anexo |N. 

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os custos envolvendo frete, e guaisguer outros encargos que 

incidam sobre a venda correm por conta do vendedor. 

PARAGRAFQ SETIMO - Os produtss devem ser servidos, impreterivelmente, em reci 

de isopor, inodoro, com divisGrias internas para ndo mistura dos alimentos, que atenda 2< 
normas de sadde vigentes. 

PARAGRAFO OITAVO - TODAS AS NORMAS DESCRITAS NG TERMO DE REFERENCIA devam 

ser observadas, e o mesmo, ainda que não esteja transcrito, fi edit 

do contrato. 

o
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CLÁUSULA SEGUNDA — CLASSIFICAÇÃO 

Empresa detentora do direito de preferência para os itens conforms segue: 

EMPRESA: ANDRÉ LUIZ KLEIN 

ENDEREÇO: AV. PARANA, Nº 412, BAIRRO CENTRO, CATANDLY 

CNPJ: 28.039.264/0001-787 

REPRESENTANTE LEGAL: ANDRE KLEIN CPF:027.103.519-22 

reovbr 

PR 
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ENDERECO: AV. PARANA, N2 412, BAIRRO CENTRO, CATANDUVAS-PR 

A CONTRATADA se obriga a fornecer os servicos, objeto deste Contrato, pelo preco de 
R$ 143.331,80 (cento e quarenta e trés mil trezentos e trinta & um raais e oitenta centay 

item | Qtde | Refeição Vir Unit | Valor Total | 

1 2.500 | Almogo para funciondrios e acompanharies | 20,85 | 52.12500 

2 800 | Atmoco para pacientes dieta leve 29,33 15.464,00 

3 800 | Almogo para pacientes em dieta livre . 21,35 17.080,00 

4 1.460 | Jantar para funcionarios 21,35 31.171,00 

5 1.460 | Jantar para pacientes e acompanhantes em 

dieta leve 8,83 — 27.491.80 18,8 

VALOR TOTAL DO LOTE | 143.331,30 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGISTRO E REAIUSTE 

PARAGRAFO PRIMEIRC - Durante 2 vigéncia da Ata de Rzgistro de Pregos, 0s re 

registrados serão fixos e irreajustdveis, exceta nas hipdteses, devidamente comprovadas, 

ocorréncia de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ot 

redução dos pregos praticados no mercado. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada a ocorréncia de situação prevista na alí 

doinciso If do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniante, poders cx 

por cancelar a Atz e iniciar outro processo licitatório. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no merczdo 

mesmas condições do registro, e, definido o nove preco imo a ser p 

Administração, o Proponente registrado será convocado peiz S taria de Admin 

para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

CLÁUSULA QUARTA — PENALIDADES 

alidades: 

¢Bes previstas nz Lei - 

PARAGRAFO PRIMEIRQ - O fornecedor está sujeito às seguintas 

À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as s 

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 

1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previste 

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valo 
requisição, até 05 (cinco) dias consecutivos, sendo que após esse prazo o instrumento firmade 
será rescindido e a contratada ficará sujeita a aplicação das pe tzdes previstas no 
2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazes 

demais penalidades estipuladas neste edital, aplicação de muitz na razão de R$ 100,03 (cem 
reais), por dia, de atraso ou de demora até a conclus3o do caso. 
3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado, recusa de fornecimente, ou problem 
emissdo da Nota Fiscal (caso esta não seja regularizada), aplicação de multa na razão 
(dez por cento), sobre o valor total da nota, por infração, com prazo de até 24 (vinte e cust 
horas para a efetiva substituição dos produtos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.320, de 17/07/2002, a [; 
sem prejuizo das demais cominações legais e contratuals, poderé ficar, pelo prazo de & 
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3 SERT oV, 
(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com = Administracdo Pública 
descredenciada do Registro Cadastral de Farnecedores do Município, nos casos de: 
a) apresentagdo de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do ohjeto; 

c) ndo manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após = =d 
d) comportamento inidéneo; 

e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execugdo do contrato. 

1 - Serd facultado 2 licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis par: 
prévia, na ocorréncia de quaisquer das situações previstas n 
2 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudica 
danos, perdas ou prejuizos que seu ato punivel venha causar 

m 
" apresentação de defes 

eparação dos eventus 

ministração. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PRAZOS E ENTREGA 

m PARÁGRAFO PRIMEIRO — Registro por 12 meses, sendo que ¢ inicio da contagem se daré 
partir do 6º dia após a data de emissão da ata de registro de preços. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da emissão da solicitação de ega, 2 empresa dav 
efetuar o fornecimento em conformidade com o descrito no edita! e no Termo de R 
PARAGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência da presente ATA DE REGISTRO é p 
entrega acrescido de 30 (trinta) dias. 

PARAGRAFO QUARTO — LOCAL DE ENTREGA: Pronto Atendimernto Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme entrega, em até 30 ‘triniz; 
dias após emissão da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 
- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de BenseS 

- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 

- Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O município poderá deduzir do montante a pagar os valoras 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentzrd o fornecedor cas 
responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
PARAGRAFO QUARTO - Os recursos para pagamento das despesas serão oriundos da seguinie 
rubrica orcamentdéria: 

Programa Categoria | Descrição 
02.11.10.301.1300.2.033. | 3.3.90.39 | Outros servicos de te-ceiros — Passoa Juridica 

PARAGRAFO QUINTO — Caso a empresa ndo tenha conta no BANZG 0O BRASIL, ou aingz, NÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, serd cescantzdc o vaior referente z 
transferéncia bancéria. 

CLAUSULA SETIMA — DO CANCELAMERTC DA £TA 

Pratanduvas.srgovbr 
o - Centro 
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PARAGRAFO PRIMEIRO — Mesmo comprovada a ocorréncia de situação prevista na al 
do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniants, poderé o 
por cancelar a Ata/contrato e iniciar outro processo licitatéric. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O cancelamento da Ata/Contrato podera ser formalizado, d of 
direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento 

prazo de 5 {cinco) dias úteis para o exercicio do contraditério ¢ da la defesa. 
PARAGRAFOTERCEIRO — A ata/contrato poderd ser cancelado pelo órgão responsavel ¢ 
o contratado: 

1 - Descumprir as condigGes constantes neste Edital, em seus ânexos e no préprio Cor 

2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou n3o retirar o instruments equivalente, no 

estabelecido pela Administraco, sem justificative aceitdvel; 
3 - For declarado iniddneo para licitar ou contratar com 2 Administração, nos termos ds 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

4 - For impedido de licitar e contratar com a Administracio nos termos do artigo 7º da e 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

PARAGRAFC QUARTO - A autoridade competente para determinar a contratação sod 

revogar a licitação em face de razdes de interesse público, derivado de fato supervaniz 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para just tz! conduta, devendc 

la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessos, mediante ato & 

fundamentado. 
PARAGRAFO QUINTO - A anulação do procedimento licitatório i 

PARAGRAFO SEXTO - Os licitantes não terão direito à indeniza 

duz 2 da gta/Contrato. 
m decorréncia da 

do procedimento licitatério, ressalvado o direito do contratade de boa-fé de ser r 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrat 

PARAGRAFO SETIMO - A comunicação do cancelamento da Contrato deverd s 

pessoalmente, ou então por correspondéncia com aviso de recebimento, juntando o 

comprovante 20s autos. 

PARAGRAFQ OITAVO - No caso de ser ignorado, incerte o 

empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Oficial 

por duas vezes consecutivas, considerando cancelado ¢ <c 

publicação. 

PARAGRAFO NONO - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor 5 

solicitar o cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que ven 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de forç: 

devidamente comprovado. 

PARAGRAFO DECIMO - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a solícita 
cancelamento do fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 | 

dias, sendo facultada ao Município a aplicação das penalidaces previstas no Edital. 

ssível o ender 

de Grande circ 

rato a contar da O 

& 

CLAUSULA OITAVA — CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

1- S3o obrigacdes do Municipio: 

1.1 - Permitir o acesso de funciondrios dos fornecedores as suas degendéncias, para a en 

das Notas Fiscais/Faturas; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ac fornacimento que verhar 

ser salicitados pelos empregados dos fornecedores; 

Fone/Fax (45) 3234-8500 
E- gabinste&catanduvas.or.gov.or 
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todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do contrato; 

1.5 - Comunicar oficialmente ao farnecedor quaisquer falnas ccorridas, consideradas 2< 
natureza grave. 

2-SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas a 
entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxes, impostos e contribu 3 

indenizações, vale refeicdo, vale-transporte e outras que porvanturz venham a ser criaczs & 
exigidas pela legislação; 

2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigac 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação; 

2.3 - Indicar o responsével por representd-la na execucic do contrato, assim cormo 23 

pessoa(s) que, na auséncia do responsavel, poderd substitu 

2.4 - Efetuar o fornecimenta dentro das especificaces e/ou condições constantes neste 
de Pregdo e em seus Anexos; 

2.5 - Executar diretamente o contrato, sem transferéncia de responsabilidages 2. 
subcontratações ndo autorizadas pelo Municipio; 

2.6 - Ser responsavel pelos danos causados diretamente 20 Municipic ou a terzal 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 

2.7 - Ser responsavel por quaisquer danos causados diretamentz aos bens de propriedade 

Municipio, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por s 
empregados. 

2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obriga 
atender, de imediato, todas as reclamacdes a respeito da qualidade dos produtos 
fornecimento; 

2.9 - Comunicar por escrito ao Municipio qualquer anormalidzce de caráter urgente e pres: 
os esclarecimentos que julgar necessério; 

2.10 - Entregar a mercadoria conforme solicitação da Secretaria competente, do Muricípi. 
2.11 - Garantir a qualidade das mercadorias, obrigando-se a repor aguela que for em 

em desacordo com c apresentado na proposta; e 

io 

3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previden os e obrigações socíz: 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se 2 saidá-los na época pró 

D 

3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas zs providéncias e obrigaç 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de traba'ho, guando, em ocorrência de 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto licitado ou 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio; 
3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalh'sta, ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por pravencio, conzx3s Su 
continéncia; e 

3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
adjudicacdo do objeto deste Pregão. 

o i 

neiros, 500 - Centro 
200 - Catanduvas - PR 
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3.5 - A inadimpléncia do fornecedor, com referéncia aos encargos estabelecidos no sub 
23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderé sn 

o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor sig 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passi 
3.6 - Dever3 o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

3.6.1- é expressamente proibida a contratacio de servidor pertenc 

do Municipio, ou que nela ocupe cargo de confianca, durante 2 

3.6.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publ 

salvo se houver prévia autorização do Municipio. 

3.6.3 - é vedada a subcontratacdo de outra empresa para 2 ex 

vz, com o Municipic. 

idzde acerca do centraio, 

o do objeto deste = 

CLAUSULA NONA - DISPOSICOES GE 

o PARAGRAFO PRIMEIRO — A presente ata de registro de pregas somante terd eficaciz zpds 

publicacdo no diário oficial. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Integram o presente instrumento, incependente de trans 

todas as condições e respectivos atos do Pregão Presencial em e 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A gestão da presente ata serd de respor 

de Compras. 

PARAGRAFC QUARTO — O Fiscal de contrato responsdvel pelz fiscalizacSo das obrizga 

decorrentes da presente Ata/contrato é o designado pela Poriariz nº 37/2023. 

PARAGRAFO QUINTO - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO 

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, po 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataco, o mais alto padrão ¢ 

durante todo o processo de licitacdo, de contratação e de exac de objeto contratual. 

Para os propdsitos desta cldusula, definem-se as seguintes pr 

a) PRATICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nc processo de licit: 

na execugdo de contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: a faisificação ou omissão dos fztcs, com o ob 

o processo de licitação ou de execugdo de contrato; 

) PRATICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acords 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepost 

estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: causar danos ou ameagar causar deno, direta ou indiretamente 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo liciiat 

ou afetar a execução do contrato; 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fa'sas 205 

representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivc de i 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (1) atos cuja inten 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o org inanceiro mul 

promover inspecdo. 

Il — Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por crganisms financeiro mult 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impors sanção sobre uma emp 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidaments ou sor prazo determinac 

ade do Departar 

eta ou indirezamente, q 



para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualouer momento, consta 

o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de u 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participa: 

um contrato financiado pelo organismo. 

Il —Considerando os propdsitos das cldusulas acima, o licitante vencedor, como condicZo 

a contratacdo, deverd concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeirc mulkilateral, mediant 

adiantamento ou reembolso, permitird que o organismo financsiro e/ou pessoas por 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execu 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e 2 exac: 

, Em praticas co 

ão ou da exec 

do contato e todos 

o do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - SUCESSAD E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimentc do que o 

ajustado, elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado do Paraná, ndo obst 

qualquer mudanca de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigadaamant 

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outr: 

direito permitidas. 

Catanduvas, 18 de outubro dz 2 

MOISES — ESc 
APARECIDO DESSS SSSA SS 
SOUZA:842080 ES” o At s 

[ 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS 
Moises Aparecido de Souza 

Prefeito Municipal 

CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LU|ZESsSS RSA 
BURCKHARD mZizsstaias 
T:0655652590 ERERE= 

1 SR > A 
Ademar Luiz Burckhardt Dihoany Tochinski Bazzi Maciel 
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